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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre o papel da UE na promoção de uma parceria transatlântica mais vasta
(2012/2287(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta as suas resoluções anteriores sobre as relações transatlânticas, 
nomeadamente a sua Resolução, de 1 de junho de 2006, sobre a melhoria das relações 
entre a União Europeia e os Estados Unidos no quadro de um acordo de parceria 
transatlântica1, a sua Resolução, de 26 de março de 2009, sobre o estado das relações 
transatlânticas na sequência das eleições nos EUA2 e a sua Resolução, de 17 de novembro 
de 2011, sobre a Cimeira UE-EUA3,

– Tendo em conta os resultados da Cimeira UE-EUA realizada em 28 de novembro de 2011, 
em Washington,

– Tendo em conta as Declarações Conjuntas do 71.º Diálogo Transatlântico dos 
Legisladores (DTL), realizado em dezembro de 2011 em Jacksonville, e o 72.º DTL 
realizado em junho de 2012 em Copenhaga e em Estrasburgo, bem como o 73.º DTL 
realizado em Washington em novembro de 2012,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 23 de outubro de 2012, sobre as relações económicas 
e comerciais com os Estados Unidos da América4, que apoiou a ideia do lançamento de 
negociações para um acordo económico abrangente,

– Tendo em conta a declaração do Presidente dos EUA, Barack Obama, do Presidente do 
Conselho Europeu, Herman Van Rompuy, e do Presidente da Comissão Europeia, José 
Manuel Barroso, de 13 de fevereiro de 2013, na qual anunciaram que os Estados Unidos e 
a União Europeia vão encetar as diligências internas necessárias ao lançamento de uma 
parceria transatlântica em matéria de comércio e investimento,

– Tendo em conta as declarações da Cimeira do Conselho do Atlântico Norte realizada em 
Chicago, em 20 de maio de 2012,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 12 de setembro de 2012, sobre o Relatório Anual do 
Conselho ao Parlamento Europeu sobre a Política Externa e de Segurança Comum5, a sua 
Resolução, de 22 de novembro de 2012, sobre a execução da Política Comum de 
Segurança e Defesa6 e a sua Resolução, de 22 de novembro de 2012, sobre cibersegurança 
e ciberdefesa7,

– Tendo em conta a Declaração Conjunta publicada pela União Europeia e os Estados 
                                               
1 JO C 298 E de 8.12.2006, p. 226.
2 JO C 117 E de 6.5.2010, p. 198.
3 Textos aprovados, P7_TA(2011)0510.
4 Textos aprovados, P7_TA(2012)0388.
5 Textos aprovados, P7_TA(2012)0334.
6 Textos aprovados, P7_TA(2012)0455.
7 Textos aprovados, P7_TA(2012)0457.
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Unidos da América sobre a região da Ásia-Pacífico, em 12 de julho de 2012,

– Tendo em conta o documento do Departamento de Defesa dos Estados Unidos intitulado 
«Sustaining US Global Leadership: Priorities for 21st century Defense» (Apoiar a 
Liderança Global dos EUA: Prioridades para a Defesa do século XXI) de janeiro de 2012, 
salientando as mudanças na estratégia militar dos Estados Unidos,

– Tendo em conta a segunda alocução inaugural do Presidente dos Estados Unidos Barack 
Obama, de 21 de janeiro de 2013, o discurso sobre o estado da União, de 12 de fevereiro 
de 2013, e as observações do Vice-Presidente dos Estados Unidos, Joseph Biden, sobre a 
Conferência de Segurança de Munique, de 2 de fevereiro de 2013,

– Tendo em conta as parcerias estratégicas da UE com o Brasil (2007) e o México (2008), 
os acordos de associação da UE com o México, o Chile e a América Central, os acordos 
comerciais com a Colômbia e o Peru, as negociações em curso com o Canadá sobre um 
acordo de parceria estratégica e um acordo económico e comercial abrangente, bem como 
as negociações em curso com o MERCOSUR,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 12 de junho de 2012, sobre a definição de uma nova 
cooperação para o desenvolvimento com a América Latina1, que salienta o apoio da UE ao 
processo de integração regional da América Latina, tal como representado pela CELAC, a 
UNASUR, o MERCOSUR, a Comunidade Andina, o SICA, a CARICOM e a Aliança do 
Pacífico,

– Tendo em conta as cimeiras regulares que a UE e os Estados Unidos realizam com os 
países da América Latina, a Cimeira UE-CELAC e a Cimeira das Américas bianuais, 
ambas previstas para 2015,

– Tendo em conta a relação da UE com as organizações regionais e sub-regionais africanas 
do Arco Atlântico, nomeadamente a União Africana, a Comunidade Económica dos 
Estados da África Ocidental (CEDEAO), a Comunidade Económica dos Estados da África 
Central (CEEAC) e a Comunidade de Desenvolvimento da África Austral (SADC),

– Tendo em conta as declarações dos Líderes do G20, o documento final do Grupo de 
Trabalho das Nações Unidas sobre a Agenda para o Desenvolvimento das Nações Unidas 
após 2015 («Entender o futuro que desejamos para todos») e o documento final da 
Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável («O futuro que 
queremos»),

– Tendo em conta a sua Resolução sobre, entre outros, a Primavera Árabe, o Mali, o Médio 
Oriente, a Síria, o Irão, o Afeganistão, a Parceria Oriental, a Rússia e a China,

– Tendo em conta o artigo 48.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos e o parecer da Comissão
do Desenvolvimento (A7-0000/2013),

                                               
1 Textos aprovados, P7_TA(2012)0235.
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A. Considerando que, em toda a Bacia Atlântica, a relação política e económica mais 
importante é a ligação entre a UE e os EUA; que o início de um novo mandato da 
presidência de Barack Obama deverá permitir reforçar essa ligação através de uma nova 
agenda ambiciosa;

B. Considerando que a parceria transatlântica assenta em ligações políticas sólidas, valores 
partilhados e interesses e objetivos comuns;

C. Considerando que, num mundo complexo e cada vez mais multipolar, a UE e os EUA, 
apesar da consolidação orçamental, devem assumir um papel de relevo na política e na 
economia mundiais e na definição do ambiente internacional, assim como enfrentarem 
juntos os conflitos regionais e os desafios globais numa base multilateral; que, para o 
efeito, devem assegurar igualmente a participação de novas potências decisivas, 
designadamente os dois parceiros estratégicos latino-americanos da UE, Brasil e México;

D. Considerando que, paralelamente à mudança na paisagem global desencadeada pela 
ascensão do Leste, os grupos de reflexão, as organizações internacionais e alguns 
governos têm recentemente sublinhado a importância crescente do conjunto da Bacia do 
Atlântico, nomeadamente a sua dimensão meridional, e a necessidade de cooperação entre 
os países que a compõem, para que possam fazer face aos problemas que são comuns ao 
conjunto da região;

E. Considerando que a América Latina é uma região que partilha com a UE e os EUA muitos 
valores, interesses, história e laços económicos crescentes; que os países latino-
americanos criaram um vasto número de organizações regionais e sub-regionais; que seria 
útil estudar os eventuais domínios onde poderá ser desenvolvido algum tipo de 
cooperação triangular; e que essa cooperação poderá ser alargada a fim de incluir os 
países africanos da Bacia do Atlântico;

F. Considerando que outros atores como a China estão cada vez mais presentes no Espaço 
Atlântico;

G. Considerando que, além da perspetiva Atlântica mais lata, existem outros problemas e 
conflitos atuais relativamente aos quais se afigura decisiva uma ação coordenada por parte 
da UE e dos EUA;

Relações bilaterais

1. Felicita Barack Obama pela sua reeleição como presidente dos Estados Unidos da 
América e convida-o a intervir no Parlamento Europeu na sua sessão plenária em 
Estrasburgo durante a sua próxima visita à Europa;

2. Apela à realização, assim que possível, de uma cimeira UE-EUA a fim de decidir uma 
agenda comum de objetivos a curto e longo prazo respeitantes a matérias bilaterais e 
questões globais e regionais;

3. Saúda o facto de que a agenda vai incluir o lançamento de negociações para uma parceria 
transatlântica abrangente em matéria de comércio e investimento; salienta que este acordo 
irá reforçar a relação UE-EUA e que o seu impacto global irá mais longe do que as 
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implicações bilaterais;

4. Insta a Alta Representante/Vice-Presidente da União Europeia para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, o Conselho, a Comissão e os Estados-Membros a 
melhorarem a sua coordenação da política da UE em relação à Administração dos EUA, 
de molde a permitir que a UE seja considerada um ator internacional coerente e eficiente; 
destaca a importância de reforçar igualmente a política comum de segurança e defesa, 
tendo em conta as várias crises que poderão surgir nas regiões vizinhas da UE e a doutrina 
dos EUA de «liderar a partir da retaguarda»;

5. Reitera a sua sugestão de que seja criado um Conselho Político Transatlântico (CPT) para 
atuar como organismo de consulta e coordenação sistemática sobre política externa e de 
segurança, chefiado pela Alta Representante/Vice-Presidente e pelo Secretário de Estado 
dos EUA;

6. Saúda o contributo do Diálogo Transatlântico dos Legisladores para o reforço das relações 
UE-EUA; acolhe favoravelmente a abertura do gabinete de ligação do Parlamento 
Europeu em Washington e convida o Congresso dos EUA a fazer o mesmo em Bruxelas;

7. Reafirma a sua determinação em prosseguir o combate ao terrorismo e ao crime 
organizado e, simultaneamente, em respeitar e defender os direitos humanos e as 
liberdades fundamentais; saúda o facto de o acordo sobre o Registos de Identificação dos 
Passageiros e o acordo sobre o Programa de Deteção do Financiamento do Terrorismo 
(Acordo SWIFT), adotados pelo Parlamento Europeu, já se encontrarem em vigor; apela 
aos parceiros que concluam rapidamente as negociações relativas ao Acordo sobre a 
Proteção do Intercâmbio de Dados; insta a Comissão a resolver a questão da 
obrigatoriedade de visto para os cidadãos de quatro Estados-Membros da UE;

8. Saúda a criação, na Cimeira de 2010, do Grupo de Trabalho para a cibersegurança e a 
cibercriminalidade; considera que a UE e os EUA deveriam conferir uma especial 
prioridade à sua cooperação no combate aos ciberataques e à cibercriminalidade;

Agenda atlântica e mundial

9. Exorta ambos os parceiros a estudarem domínios e quadros através dos quais poderia ser 
levada a cabo uma cooperação transatlântica mais vasta de uma forma pragmática e a 
explorarem com outros países atlânticos a utilidade dessa cooperação alargada; salienta 
que os eventuais domínios são as questões económicas, a governação global, a cooperação 
para o desenvolvimento, as alterações climáticas, a segurança e a energia; insta os 
parceiros a analisarem a possibilidade de utilizarem, para efeitos desses diálogos 
triangulares, as estruturas criadas na América Latina, que a UE tradicionalmente apoiou;

10. Sugere que os parceiros participem em intercâmbios regulares de pontos de vista 
relacionados com as respetivas cimeiras com os países latino-americanos num quadro 
regional;

11. Destaca o facto de já existirem vários quadros multilaterais dedicados a matérias 
específicas com uma forte componente triangular, tal como a Iniciativa de Segurança 
Regional da América Central;
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12. Insta ambas as partes a estudarem igualmente a possibilidade de uma cooperação alargada 
que inclua o Arco Africano da Bacia Atlântica, bem como a identificarem domínios e 
quadros pertinentes, tendo em conta as organizações africanas relevantes;

13. Exorta a UE e os EUA a trabalharem de forma coordenada com vista a assegurar um 
regime de paz e cooperação internacional estável, assente no multilateralismo eficaz com 
os atores emergentes, nomeadamente os do Arco Atlântico sul; solicita aos parceiros que 
continuem a trabalhar no programa de reforma das Nações Unidas, envolvendo ao mesmo 
tempo os outros países atlânticos;

14. Insta os parceiros a conferir novo impulso ao G20 também através do envolvimento 
simultâneo de outras potências atlânticas nesse fórum;

15. Sublinha que a eventual conclusão da parceria transatlântica abrangente em matéria de 
comércio e investimento criará a perspetiva de um espaço económico alargado que 
incluirá a América do Norte, a UE e muitos países da América Latina com os quais os 
parceiros negociaram acordos económicos;

16. Salienta que a democracia, o Estado de direito e o respeito pelos direitos humanos devem 
ser um elemento central dos países da Bacia do Atlântico;

17. Sublinha a importância da coordenação no combate aos riscos para a segurança global, 
como o terrorismo, os Estados em insolvência, o tráfico de seres humanos, armas e 
estupefacientes, o crime organizado e a pirataria, que constituem ameaças atuais na Bacia 
do Atlântico; realça a necessidade de aprofundar uma cooperação abrangente entre os 
países de toda a Bacia do Atlântico na luta contra o tráfico de estupefacientes que está a 
aumentar cada vez mais na África Ocidental e no Sael; congratula-se com o apoio dos 
parceiros ao Plano de Ação Regional em matéria de Estupefacientes da CEDEAO;

18. Chama a atenção para o papel particularmente importante que a segurança marítima deve 
desempenhar no Espaço Atlântico; saúda os esforços envidados pelos parceiros, em 
estreita colaboração com a CEDEAO e a CEEAC, na luta contra a pirataria e na promoção 
da segurança marítima no Golfo da Guiné;

19. Destaca a importância da diversificação dos fornecedores de energia e das vias de 
transporte; sublinha a relevância crescente da Bacia do Atlântico na produção de energia, 
que oferece oportunidades de diversificação consideráveis; sugere que o Conselho da 
Energia UE-EUA, juntamente com outros países da Bacia do Atlântico, devem estudar a 
possibilidade de trabalhar em conjunto nas matérias relacionadas com a segurança 
energética e a sustentabilidade;

20. Acolhe favoravelmente a ênfase dada pelo Presidente Barack Obama no seu discurso 
inaugural à renovação da capacidade de gestão das crises fora do país por parte dos EUA e 
tem a expectativa de que a cooperação já em curso entre a UE e os EUA na gestão das 
crises, e cada vez mais na prevenção de crises, na África Oriental possa alargar-se ao Arco 
Atlântico;

21. Congratula-se pelo facto de os parceiros terem criado um grupo de reflexão para trabalhar 
numa agenda pós-2015 relativa aos Objetivos de Desenvolvimento do Milénio; insta os
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parceiros a estabelecerem uma cooperação estreita com os países do Arco Atlântico 
relativamente a esses objetivos, atendendo à sua especial importância para esses países;

22. Saúda o compromisso renovado do Presidente Barack Obama de lutar contra as alterações 
climáticas; apela aos parceiros que cheguem a acordo, assim que possível, sobre 
compromissos vinculativos em matéria de redução das emissões; destaca a necessidade de 
envolver os países do Atlântico nestes esforços, sobretudo devido ao impacto das 
alterações climáticas na produção de alimentos, na biodiversidade e na desflorestação na 
América Latina e na África Atlântica;

23. Exorta a UE e os EUA a adotarem uma estratégia comum nas instâncias internacionais, 
sobretudo nas Nações Unidas, para a redução de armas de destruição maciça e armas 
convencionais e para envolver os países do Atlântico nestes esforços; manifesta a sua 
expectativa de que os EUA e a Rússia registem progressos no desmantelamento nuclear;

24. Incentiva os grupos de reflexão e os investigadores a prosseguirem o seu estudo sobre 
uma cooperação transatlântica alargada, que também ajudará a promover a ideia de uma 
comunidade atlântica mais vasta;

Problemas e conflitos atuais

25. Exorta os parceiros a coordenarem estreitamente o apoio à transição democrática no norte 
de África e no Médio Oriente com base numa estratégia abrangente e assente na 
condicionalidade; insta os parceiros a manterem a pressão sobre a Rússia e a China, a fim 
de alcançar rapidamente uma solução diplomática para a crise trágica na Síria;

26. Sublinha a necessidade de coordenação entre a UE, os EUA, a União Africana, a 
CEDEAO, as Nações Unidas e outros atores para apoiar a execução de um roteiro para a 
transição no Mali e prestar apoio financeiro e logístico à missão africana de apoio 
internacional ao Mali;

27. Exorta a Administração dos EUA a fazer do processo de paz estagnado do Médio Oriente 
uma prioridade e a assegurar a retoma imediata das negociações diretas; exorta os dois 
parceiros a prosseguirem com a abordagem em duas vertentes e a encontrarem, com 
caráter de urgência, uma solução diplomática para a questão do programa nuclear do Irão;

28. Insta os parceiros a desenvolverem em conjunto uma abordagem global para o 
Afeganistão para o período pós-2014;

29. Realça a importância da Parceria Oriental para a UE; salienta a necessidade de uma maior 
aproximação desta região vizinha da UE e dos valores comuns dos parceiros;

30. Insta ambos os parceiros a coordenarem as suas políticas no sentido de um relacionamento 
crítico com a Rússia; exorta a UE e os EUA a contribuírem para o processo de 
modernização da Rússia;

31. Regista o desvio da atenção internacional para Leste, devido à ascensão política e 
económica da região da Ásia-Pacífico; saúda o facto de ter sido recentemente estabelecida 
nessa região uma consulta mais estreita entre a UE e os EUA;
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32. Convida a UE e os EUA a realizarem um esforço coordenado no sentido de fazer com que 
nova liderança chinesa se comprometa a abordar de forma mais ativa os problemas e 
conflitos da agenda mundial; recorda a importância de apoiar um diálogo aberto sobre boa 
governação e respeito pelos direitos humanos;

o

o o

33. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão.


